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*F.  scalizaçfto de transporte irregular." 

Senhor Presidente: 

A Vereadora que a este subscreve, nos termos regimentais vigentes, Requer-ct. 
Mesa, ouvido o Plenário, que seja oficiado ao Exmo. Prefei o Municipal, Sr. Jauldo de Souza_  

Balthazar  Ferreira, para que junto ao setor competente, orne as providências cabíveis 
necessárias, no sentido de realizar fiscalização para coibir o serviço clandestino de transpoite_ 
individual de passageiros, no Município de Engenheiro Paul.) de Frontin. 

JUSTIFICATIVA 

Esta ocorrendo em Paulo de Frontin o ser ,iço irregular de transporte de. 
passageiros por carros de particulares, sem autorização para prestar tal serviço. NotadamenC 
os atos de uma concorrência desleal, haja vista que temos .!m nosso município o serviçoaz 
taxi, devidamente registrado, regularizado e que atende a  del -Ian&  da população. 

Pelas razões ora expostas, como representante c o povo nesta Casa, rogo o ap()L0 
dos demais pares que compõem este Legislativo. 

Plenário Jauldo Gomes  Balthazar,  02 de abril de 2018. 
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